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INFORMATIVO CAFBEP N.º 69 

PLANO PREV-RENDA – MIGRAÇÃO EM DEZEMBRO DE 2002 
 
Finalizada em dezembro de 2002, a migração de participantes e assistidos do Plano Básico (BD), para o 
Plano Prev-Renda (CD), e este por ser um plano basicamente financeiro, estruturado em cotas na moda-
lidade Contribuição Definida, os pagamentos de benefícios de complementação de aposentadoria são 
caracterizados como renda temporária. 
A título de exemplo, o assistido que em dezembro de 2002, migrou do Plano Básico (BD) para o Plano 
Prev-Renda (CD), e optou por receber o benefício mensal no prazo de 15 (quinze) anos, que equivale a 
180 (cento e oitenta) meses, o saldo de cotas será zerado ao final de 2017, encerrando-se em definitivo o 
vínculo do assistido com o plano Prev-Renda.    
 
RECADASTRAMENTO GERAL DOS PARTICIPANTES E ASSISTIDOS 

 
A CAFBEP esclarece a diferença existente entre os benefícios destinados aos herdeiros e as pensões, no caso 
de óbito do titular do plano: 
PENSIONISTA: é o cônjuge sobrevivente em decorrência do casamento ou união estável legalmente compro-
vada, que passará a receber o valor do benefício mensal de renda temporária até o encerramento das cotas 
conforme o prazo escolhido pelo titular do plano ao requerer a suplementação de aposentadoria. Também ter-
rão direito a pensão filhos solteiros menores de 21 (vinte e um) desde que não emancipados e os maiores de 
21 (vinte e um) anos até completarem 24 (vinte e quatro) anos, solteiros que estejam cursando estabelecimento 
de ensino de 3º grau.   
HERDEIROS: são os sucessores do participante titular quando não existe pensionista, cabendo a eles o direito 

de resgatar todo o saldo restante e desde que legalmente habilitados através de inventário.    
 
GOLPE CONTRA OS APOSENTADOS 
 
Transcrevemos na íntegra, a seguinte nota publicada em 01/09/2017, no site 
http://www.assprevisite.com.br/ClippingPrimeiraHora102167.html, voltada especificamente aos aposentados, 
sobretudo aos beneficiários dos planos de benefícios administrados pela CAFBEP. Solicitamos que não pres-
tem quaisquer informações sobre seus dados a estranhos em nome da CAFBEP, uma vez que não utili-
zamos intermediários para fazer contatos com os participantes/beneficiários:    
 

“Quadrilhas aplicam golpes contra beneficiários do INSS 
As quadrilhas fraudadores estão novamente abordando segurados do INSS para aplicar golpes nos beneficiá-
rios.  
A secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda divulgou um alerta contra fraudes praticadas por bandidos 
que se passam por representantes do órgão para oferecer benefícios e extorquir os segurados.  
De acordo com dados da ouvidoria Geral da Previdência Social, até julho deste ano já foram registradas 732 
denúncias relatando esse tipo de fraude. Em 2016, foram cadastradas 948 manifestações na ouvidoria do órgão 
relatando esse tipo de golpe. 
De acordo com a Previdência, os criminosos abordam as vítimas em contatos, por telefone, e se identificam 
como integrantes do Conselho Nacional de Previdência (CNP) oferecendo algum tipo de benefício. Os golpistas 
afirmam que o aposentado ou pensionista teria direito a receber valores atrasados, geralmente, grandes quanti-
as de dinheiro, e pedem que entrem em contato com eles por meio de um número de telefone. Quando o segu-
rado faz a ligação, os fraudadores pedem ao segurado que informem dados pessoais e solicitam o depósito de 
determinada quantia em uma conta bancária, para liberar um pagamento que não existe. 
Uso do nome da Previc. 
Outras vezes, os fraudadores enviam ofícios e comunicações em nome da Superintendência Nacional de Pre-
vidência Complementar (Previc), órgão vinculado ao ministério da Fazenda, orientando aos participantes e as-
sistidos sobre o direito de resgate de contribuições de planos de aposentadoria complementar. Para isso, solici-
tam informações pessoais ou bancárias dos cidadãos, cobrando pelos serviços prestados ou custas judiciais.  
A secretaria de Previdência informou que não entra em contato com seus beneficiários por meio desse tipo de 
abordagem, e também não possui relação com planos de previdência complementar para segurados do Institu-
to Nacional do Seguro Social (INSS). 
Como evitar Dados pessoais 
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A Previdência informou que não solicita dados pessoais dos segurados por e-mail ou telefone e também não 
realiza nenhuma forma de cobrança para prestar o atendimento nem realizar seus serviços. 
Recomendação  
A orientação da instituição é que não utilizar intermediários para entrar em contato com a Previdência e não 
efetuar depósitos para ter direito a algum benefício previdenciário. 
Atendimento  
O segurado pode agendar o atendimento através do telefone 135   (G1).”  
 
POSIÇÃO DOS INVESTIMENTOS 

Evolução dos Investimentos (aplicações) dos recursos administrados pela CAFBEP, com base no mês de julho 

JULHO 2017  

TOTAL DOS INVESTIMENTOS 

DO PLANO PREV RENDA 
R$ 107.123.422,45  

TOTAL DOS INVESTIMENTOS 

DO PLANO BÁSICO 
R$ 7.252.533,49              

Rentabilidade no mês  0,8685% Rentabilidade no mês 0,8699% 

Rentabilidade acumulada (no exercício) 6,6411% 
Rentabilidade acumulada (no exercí-
cio) 

6,5393% 

RENDA FIXA 
 

RENDA FIXA   

Total investido R$ 102.741.716,18            Total investido R$ 7.157.294,86         

% em relação ao total dos recursos do 
Plano 

95,91% 
% em relação ao total dos recursos do 
Plano 

98,67% 

Rentabilidade no mês % 0,8587% Rentabilidade no mês  0,8564% 

Rentabilidade acumulada (no exercício)     6,5108% 
Rentabilidade acumulada (no exercí-

cio) 
6,4510% 

RENDA VARIÁVEL (Ações do Ban-

pará + Embratel)   

OPERAÇÕES COM PARTICI-

PANTES 
  

Total investido R$ 55.611,59     Total investido R$ 95.238,63       

% em relação ao total dos recursos do 

Plano 
0,05% 

% em relação ao total dos recursos do 

Plano 
1,33% 

Rentabilidade no mês 0,0000% Rentabilidade no mês 1,8727% 

Rentabilidade acumulada (no exercício) 0,0000% 
Rentabilidade acumulada (no exercí-

cio) 
12,8073% 

IMÓVEIS 
 

PREV-RENDA em 31/07/2017 (Cota) 
Valor da cota: R$ 5,441758 

Valorização no mês: 0,769207% 

Acumulado no exercício: 6,1070%  

Total investido R$ 2.105.706,09             

% em relação ao total dos recursos do 

Plano 
1,97% 

Rentabilidade no mês 0,3737% 

Rentabilidade acumulada (no exercício) 5,8761% 

OPERAÇÕES COM PARTICIPAN-

TES  

Total investido R$ 2.220.388,59             

% em relação ao total dos recursos do 
Plano 

2,07% 

Rentabilidade no mês 1,7894% 

Rentabilidade acumulada (no exercício) 12,6546% 
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